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ESCLARECIMENTO AO ITEM 18 - Gostaríamos de saber
se é permitido oferecer produtos importados
fitoterápicos similares aos especificados no edital,
desde que atendam aos requisitos técnicos e
terapêuticos estabelecidos. Em particular, gostaríamos
de esclarecer se o produto Hempflex® Iso 200 6000 mg
pode ser ofertado como substituto do item 18
“CANABIDIOL 200MG/ML 30ML ”, atendendo às
seguintes condições: Composição e Dosagem: O
produto similar possui a mesma composição e dosagem
do produto especificado no edital. Eficácia Terapêutica:
O produto similar oferece eficácia terapêutica
equivalente ao produto solicitado. Informamos que os
produtos Hempflex estão regulamentados pela RDC
660/2022 (documento anexo), e gostaríamos de
destacar que, por se tratar de um produto importado
sem possibilidade de nacionalização e não sendo
permitido estoque dele no Brasil, o produto deverá ser
entregue diretamente ao paciente. Para tanto,
solicitamos que o empenho venha acompanhado de
toda a documentação pertinente ao paciente, a fim de
que possamos proceder com a importação, em
conformidade com as exigências da ANVISA.

Não há arquivo
anexado.
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Não há arquivo anexado.


